
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 1298, DE 2019

AUTOR: Deputado Sargento Neri 

OBJETO: Declara de utilidade pública a Sociedade Espírita Caminho da Luz”, com sede em Ribeirão Preto.
Senhor Presidente:


Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, a qual disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação a seguir discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer.

I – relatório anual circunstanciado, referente aos anos de 2016 a 2018, assinado pelo presidente, demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades e informando dados como o número de beneficiados, atividades realizadas com frequência, demais ações de caráter assistencial etc.

V – documento atualizado (via original ou cópia autenticada) que comprove sua inscrição na Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, no Conselho Municipal de Assistência Social, ou em outro órgão estadual, conforme sua natureza; Para as entidades de atendimento às crianças e adolescentes é necessário o registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos do artigo 91 da Lei Federal nº 8.069, de 1990.

Sala das Comissões,

Deputado Roque Barbieri 

Relator
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